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RqMERO RODRTGUES
?refeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

LEt No 6.902 De 28 de Fevereiro de 2018.

DISPOE SOBRE O VALOR DO SALÁRIO

MíNtMo DoS SERVIDoRES PÚBLIcoS

DO MUNICíPIO OC CAMPINA GRANDE E

DÁ oUTRAS PRoVIDÊrucIes,

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber que a Câmara

de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. ío A partir de 1o de Janeiro de 2018, o salário mínimo será de R$ 954,00

(novecentos e cinquenta e quatro reais).

Parágrafo Único. Em virtude do disposto no caput deste Artigo, o valor diário do

salário mínimo corresponderá a R$ 31,80 (trinta e um reais e oitenta centavos) e o valor
(

horário a R$ 4,34 (quatro reais e trinta e quatro centavos).

Àft. 20 Ficam convalidados os atos administrativos de que trata o Decreto

Federal no 9.255, de 29 de Dezembro de 2017, que regulamentou a Lei Federal no 13.152,

de 29 de Julho de 2015.

Art. 30 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus

efeitos ao dia 1o de Janeiro de 2018.


